
mente. Determinou, inclusive, o Relator, da 
Tomada de Contas Especial, diligência, em 
face de afirmação do impetrante de que os 
documentos comprobatórios da aplicação dos 
recursos recebidos, durante sua gestão na As
sociação dos Servidores do MME, oriundas 
de unidades e empresas vinculadas àquele Mi
nistério, se encontravam no arquivo da enti
dade. Na diligência realizada, resultou nega
tiva a pesquisa, a apontar a inexistência de 
documentos indicativos da regular aplicação 
dos recursos em exame. 

Também o julgamento da TCE, pelo Plená
rio da Corte, está demonstrado nos autos, foi 
precedido de intimação da inclusão do pro
cesso em pauta, com a publicação no Diário 
Oficial da União, a teor do art. 92 e §§ 12 e 
82 , e arts. 1 19 e 121, do Regimento Interno 
do TCU. A publicação ocorreu, com antece
dência devida, a 22.11.1992. É o que se lê nas 
Informações, às fls. 69: 

"46. Finalmente, a respeito da não inclusão 
do processo, em Pauta Especial, nos moldes 
do Regimento Interno do TCU, arts. 92, §§ 12 

e 82, 1 19 e 121, "concessa venia", deve ter 
havido algum equívoco, posto que na confor
midade das disposições citadas, foi o processo 
incluído na Pauta Especial n2 40, de 17 de 
novembro de 1989, devidamente publicada no 
Diário Oficial da União de 212 de novembro 
de 1989 (pág. 21.367), com a devida antece
dência. 

47. Diz o § 82, art. 92 do Regimento Interno 
do TCU: 

"§ 82. O processo de tomada ou prestação 
de contas em que o Relator conclua pelo dé
bito do responsável constarão, a seu pedido, 
de Pauta Especial, publicada no Diário Ofi
ciaI, pelo menos 15 dias antes do julgamen
to." 

48. Quanto aos demais processos a pauta é 
organizada na forma do § 12 do mesmo art. 
92, sendo "divulgada mediante a afixação em 
local próprio do Edifício-Sede do Tribunal de 
Contas da União, inclusive, os relativos a re
cursos" . 

Não vejo, pois, configurado direito líquido 
e certo do impetrante a opor - em processo 
de mandado de segurança, onde não cabe re
discutir fatos e provas, - à decisão do TCU 
que impugna. 

Assim sendo, indefiro o mandado de segu
rança. 

EXTRATO DA ATA 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 21.644-1 
ORIGEM: DISTRITO FEDERAL 
RELATOR: MIN. NÉRI DA SILVEIRA 
IMPTE.: PAULO DE TARSO SABÓIA RA
MOS 
ADV.: SEBASTIÃO BAPTISTA AFFONSO 
IMPDO.: TRIBUNAL DE CONTAS DA 
UNIÃO 

Decisão: Por votação unânime, o Tribunal 
indeferiu o pedido de mandado de segurança. 
Plenário, 04.11.93. 

Presidência do Senhor Ministro Octávio 
Gallotti. Presentes à sessão os Senhores Mi
nistros Moreira Alves, Néri da Silveira, Syd
ney Sanches, Paulo Brossard, Celso de Mello, 
Carlos VeIloso, Marco Aurélio e lImar Gal
vão. Ausentes, justificadamente, os Senhores 
Ministros Sepúlveda Pertence e Francisco Re
zek. 

Sub-Procurador-Geral da República, Dr. 
Antônio Fernando Barros e Silva de Souza. 

Luiz Tomimatsu, Secretário. 

TAXA - FATO GERADOR - SERVIÇO DISPONÍVEL 

27-1 

- TAXA DE LIMPEZA URBANA. A taxa de limpeza urbana, no modo 
como disciplinada no Município de São Paulo, remunera - além dos ser
viços de "remoção de lixo domiciliar" - outros que não aproveitam espe
cificamente ao contribuinte ("varrição, lavagem e capinação", "desentupi-



mento de bueiros e bocas-de-lobo"), ademais, a respectiva base de cálculo 
não está vinculada à atuação estatal, valorizando fatos incapazes de men
surar-lhe o custo (localização, utilização e metragem do imóvel) - tudo 
com afronta aos artigos 77, caput, e 79, inciso /I, do Código Tributário 
Nacional. 

- TAXA DE CONSERVAÇÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLI
COs. A Taxa de Conservação de Vias e Logradouros Públicos, assim como 
instituída no Município de São Paulo, tem como fato gerador serviços que 
beneficiam toda a comunidade (de conservação do calçamento e dos leitos 
não pavimentados das ruas, praças e estradas do Município), insuscetíveis 
de utilização, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários, 
contrariando o disposto no artigo 79, inciso IlI, do Código Tributário 
Nacional. Recurso especial conhecido, mas improvido. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Recurso Especial n. 79.528 

Recorrente: Município de São Paulo 
Recorrido: Francis Selwin Davis 
Relator: Sr. Ministro ARI PARGENDLER 
Advogados: Drs. Denise Perez de Almeida e outros, Marilene Talarico 
Martins Rodrigues e outros 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
acordam os Ministros da SEGUNDA TUR
MA do Superior Tribunal de Justiça, na con
formidade dos votos e das notas taquigráficas 
a seguir, por unanimidade, conhecer do recur
so pela letra "c" e negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Par
ticiparam do julgamento os Srs. Ministros An
tônio de Pádua Ribeiro, Hélio Mosimann e 
Peçanha Martins. 

Brasília, 17 de junho de 1996 (data de jul
gamento). 

Ministro PEÇANHA MARTINS, Presiden
te. Ministro AR! PARGENDLER, Relator. 

RELATÓRIO 

O EXMQ SR. MINISTRO ARI PARGEN
DLER (RELATOR): 

Francis Selwin Davis ajuizou ação ordiná
ria, precedida de ação cautelar, contra o Mu
nicípio de São Paulo, "objetivando a decla
ração de inexistência de relação jurídica en
tre as panes que obrigue o Autor a pagar o 
IPTU do exercício de 1991, nos moldes esta
belecidos pela Lei 10.921, de 30.12.90 que 
modificou dispositivos da Lei 6.989, de 
29.12.66, resultando em aumento do imposto, 
que não se compatibiliza com o ordenamento 
constitucional e complementar vigentes, com 
a conseqüente anulação do lançamento do 
imposto em discussão" (fi. 21). 

A petição inicial atacou também as Taxas 
de Limpeza Pública e de Conservação de Vias 
e Logradouros Públicos (fi. 16/20), de modo 
que estas passaram a ser discutidas a partir da 
contestação (fi. 116/120). 

A sentença julgou improcedentes a ação 
ordinária e a ação cautelar (fi. 248/256), nela 
decidida a questão relativa às taxas (fi. 255). 

A Egrégia Décima Câmara do Primeiro Tri-
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bunal de Alçada Civil do Estado de São Paulo 
deu provimento à apelação (fi. 344/354). 

Lê-se no julgado: 
"As taxas de conservação e limpeza, com 

base em cálculo feito em função do metro 
quadrado de área construída ou do metro 
quadrado de terreno (para a taxa de limpeza 
pública) e em função da medida linear da 
testada para a via pública (para a taxa de 
conservação), contrariam o disposto no arti
go 145, ·inciso /l, da Constituição Federal e 
artigo 79, incisos /l e /lI, do Código Tributá
rio Nacional" (fi. 352). 

Daí a interposição do presente recurso es
pecial, pelo Município de São Paulo, com 
base no artigo 105, inciso I1I, letras" a" e" c" , 
da Constituição Federal, por violação dos ar
tigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional 
(fi. 357/364). 

VOTO 

O EXM2 SR. MINISTRO AR! PARGEN
DLER (RELATOR): 

Na lição de Alfredo Augusto Becker, "o 
único critério objetivo e jurídico para aferir 
o gênero e a espécie jurídica de cada tributo" 
é a base de cálculo (Teoria Geral do Direito 
Tributário, Edição Saraiva, 1972, p. 345); "a 
regra jurídica tributária que tiver escolhido 
para base de cálculo do tributo um fato lícito 
qualquer (não consistente em serviço estatal 
ou coisa estatal), terá criado um imposto"; 
"a regra jurídica tributária que tiver escolhi
do para base de cálculo o serviço estatal ou 
coisa estatal, terá criado uma taxa" (op. cit., 
p.345). 

Bernardo Ribeiro de Moraes explicitou: 
"Será emfunção dessa atividade estatal diri
gida ao contribuinte que a taxa deve ser me
dida. Não seria taxa o tributo medido em 
função do contribuinte, mormente sua capa
cidade econômica, sua renda, seu patrimônio, 
seu capital, sua produção etc., pois teria a 
natureza de imposto" (Compêndio de Direito 
Tributário, Forense, Rio de Janeiro, 1984, p. 
277). 

Nessa trilha, o Código Tributário Nacional, 
no artigo 77, "caput", dispôs que as taxas 
"têm como fato gerador o exercício regular 

276 

do poder de polícia, ou a utilização, efetiva 
ou potencial, de serviço público específico e 
divisível, prestado ao contribuinte ou posto à 
sua disposição" - vedados base de cálculo 
ou fato gerador idênticos aos que correspon
dam a imposto ou ao capital das empresas 
(artigo 77, parágrafo único). 

Os serviços públicos são específicos, se
gundo o artigo 79, lI, "quando possam ser 
destacados em unidades autônomas de inter
venção, de utilidade ou de necessidade públi
cas" ; divisíveis, "quando suscetíveis de utili
zação, separadamente, por parte de cada um 
dos seus usuários" (artigo 79, I1I). 

II 

A Lei n2 6.989, de 1966, do Município de 
São Paulo, criou a Taxa de Limpeza Pública 
e a Taxa de Conservação de Vias e Logradou
ros Públicos (artigo 12, inciso V e VI). 

"Constitui fato gerador da Taxa de Limpe
za Pública" - disse o artigo 86 - "a utili
zação, efetiva ou potencial, dos seguintes ser
viços, em vias e logradouros: 

I - remoção de lixo domiciliar; 
II - varrição, lavagem e capinação; 
III - desentupimento de boeiros e bocas

de-lobo." 
Salvo melhor juízo, os serviços de "varri

ção, lavagem e capinação ", bem assim os de 
"desentupimento de boeiros e bocas-de
lobo" não estão entre aqueles que devam ser 
remunerados por taxas. 

A "varrição, lavagem e capinação", bem 
assim o "desentupimento de boeiros e bocas
de-lobo" não podem ser destacados em uni
dades autônomas, nem são suscetíveis de uti
lização, separadamente, por parte de cada um 
de seus usuários; pelo contrário, são serviços 
que aproveitam, indistintamente, a toda a co
munidade. 

Na redação dada ao artigo 87 pela Lei n2 
10.921, de 1990, do Município de São Paulo, 
"a taxa calcula-se: 

I - Tratando-se de prédio, em função de 
sua localização, área construída e utilização, 
na seguinte conformidade: 

a) no caso de imóvel utilizado exclusiva
mente como residência: 



Subdivisão da Zona Valor Anual por m2 Construído 
Urbana (o/c da UFM) 

li 1.050 
2i 0,499 
3i 0,315 

b) nos demais casos: 

Subdivisão da Zona 
Urbana 

li 

2i 

além da 2i 

Valor Anual por m2 Construído 
(o/c da UFM) 

5.250 
2.625 
1,400 

11 - Tratando-se de terreno, em função de 
sua localização e área, na seguinte conformi
dade: 

Subdivisão da Zona 
Urbana 

li 

2i 

além da 2i 

Valor Anual por m2 Construído 
(% da UFM) 

0.788 
0,438 
0.158 

Os critérios de localização, de utilização e 
de área construída, adotados como base de 
cálculo da Taxa de Limpeza Pública, podem 
ser pertinentes à "varrição, lavagem e capi
nação", mas com certeza nada dizem com o 
"desentupimento de boeiros e bocas-de
lobo", e muito menos com a "remoção de lixo 
domiciliar", este o único serviço público, 
dentre aqueles arrolados no artigo 86, que 
autoriza a cobrança de taxa. 

O fato gerador da Taxa de Limpeza Pública, 
nos moldes legislados pelo Município de São 
Paulo, exorbita da disciplina fixada pelos ar
tigos 77 e 79 do Código Tributário Nacional, 
refletindo-se em base de cálculo que privile
gia serviços inespecíficos e indivisíveis, os 
quais devem ser financiados por impostos, 
não por taxas. 

A Taxa de Limpeza Pública, assim enten
dida aquela destinada a remunerar o serviço 
público de remoção de lixo, só pode ter como 
base de cálculo o volume de lixo removido, 
este o serviço público prestado ou posto à 
disposição do contribuinte. 

III 

"Constitui fato gerador da Taxa de Conser-

vação de Vias e Logradouros Públicos" -
está dito no artigo 91 -" a utilização, efetiva 
ou potencial, dos serviços de conservação do 
calçamento e dos leitos não pavimentados das 
ruas, praças e estradas do Município" . 

Na redação dada ao artigo 94, "a taxa cal
cula-se por metro linear ou fração em toda a 
extensão do imóvel, no seu limite com a via 
ou logradouro público, à razão anual de: 
1- 9,07% (nove inteiros e sete centésimos 

por cento) da Unidade de Valor Fiscal do 
Município de São Paulo - UFM, quando 
pavimentado no todo ou em parte de sua lar
gura; 

11 - 3,52% (três inteiros e cinqüenta e dois 
centésimos por cento) da Unidade de Valor 
Fiscal do Município de São Paulo - UFM, 
quando, embora não pavimentado, possua as
sentamento de guias e construção de saIjetas 
e sarjetões; 

III - 2,26% (dois inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento) da Unidade de Valor 
Fiscal do Município de São Paulo - UFM, 
vigente a 12 de janeiro do exercício a que 
corresponda o lançamento" . 

Com maior razão, vale aqui o que foi dito 
em relação à Taxa de Limpeza Pública; os 
serviços de conservação do calçamento e dos 
leitos não pavimentados das ruas, praças e 
estradas do Município não são específicos e 
divisíveis, porque aproveitam a todos que cir
cular nas calçadas e logradouros públicos. 

Voto, por isso, no sentido de conhecer do 
recurso especial pela letra "c" e negando-lhe 
provimento. 

CERTIDÃO DE JULGAMENTO 

SEGUNDA TURMA 

Relator: EXMO. SR. MIN. AR! PARGEN
DLER 
Presidente da Sessão: EXMO. SR. MIN. PE
ÇANHA MARTINS 
Subprocurador Geral da República: Exmo. Sr. 
Dr. MOACIR GUIMARÃES MORAIS FI
LHO 
Secretário (a): EDINA M. S. DE OLIVEIRA 
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AUTUAÇÃO 

RECTE: MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROC.: DENISE PEREZ DE ALMEIDA E 
OUTROS 

MA ao apreciar o processo em epígrafe, em 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguin
te decisão: 

"A Turma, por unanimidade, conheceu do 
recurso pela letra "c" e negou-lhe provimen
to, nos termos do voto do Sr. Ministro-Rela
tor." 

RECDO.: FRANCIS SELWIN DAVIS 
ADVOGADO: MARILENE T ALARICO 
MARTINS RODRIGUES E OUTROS Participaram do julgamento os Srs. Minis

tros Antônio de Padua Ribeiro, Hélio Mosi
mann e Peçanha Martins. 

CERTIDÃO 

Certifico que a Egrégia SEGUNDA TUR-

O referido é verdade. Dou fé. 
Brasília, 17 de junho de 1996 
Secretário(a): Edina M. S. de Oliveira 

ICMS - OBRIGAÇÕES MISTAS - BASE DE CÁLCULO 
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- O Supremo Tribunal Federal, sob a égide da Constituição anterior, 
com base nos mesmos textos infraconstitucionais que ainda continuaram em 
vigor, firmou pacífica orientação, que, no julgamento dos casos remanes
centes, foi adotada por esta Corte, no sentido de que era legítima a exigência 
do ICM se a lei estadual não distinguisse, na sua base de cálculo, o forne
cimento de mercadorias e a prestação de serviços. 

- Sobrevindo a atual Constituição, a Suprema Corte, fazendo a exegese 
dos seus textos pertinentes à matéria, deu-lhes interpretação que afasta a 
que antes atribuiu aos dispositivos infraconstitucionais pertinentes, ao en
tender que, nas citadas operações mistas, o ICMS será sempre devido sobre 
os referidos serviços, salvo se vierem a ser incluídos na lista que acompanha 
a lei complementar a que alude o inciso IV do art. 156 da Lei Maior. 

- Em tal contexto, nas operações mistas antes mencionadas, o ICMS é 
devido, nos termos da legislação de regência, sobre o "valor total da operação", 
sem necessidade de a lei estadual fazer a distinção anteriormente referida. 

- Interpretação do art. Síl, § 2º, do Decreto-lei n. 406, de 1968, com 
a redação do Decreto-lei n. 834, de 1969, à vista dos arts. 155, I, b, § 2º, 
IX, b, e a 56, IV, da Constituição. Precedentes do Excelso Pretório. 

- Recurso especial conhecido e provido. 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Recurso Especial n. 85.960 

Recorrente: Fazenda do Estado de São Paulo 
Advogados: Dr. Edson Marcelo Veloso Donardi e outros 
Recorrida: Amor aos Pedaços Bar e Doceira Ltda. 
Advogados: Dra. Raquel Elita Alves Preto Villa Real e outros 
Relator: Sr. Ministro ANTONIO DE PÁDUA RIBEIRO 




